       RESOLUÇÃO Nº 06, DE 30 DE ABRIL DE 2020

“Altera os arts 8º e 10 da Resolução nº 05/2020, de 17 de abril de 2020.”
JORACIR FILIPIN, Vice-Presidente no exercício da Presidência da Câmara Municipal de Dois Irmãos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o Regimento Interno (Resolução nº 14, de 06 de dezembro de 2017);

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus, como pandemia, significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos serviços públicos essenciais e, no caso do Poder Legislativo do Município de Dois Irmãos/RS, a atividade legislativa de modo não impedir o funcionamento dos serviços essenciais ao Município;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde adotou medidas orientando cancelar ou adiar eventos pontuais em locais fechados com mais de 100 pessoas;

CONSIDERANDO as decisões marcantes em todo o Brasil, sejam nas empresas privadas, esporte e serviços públicos; 

CONSIDERANDO que o COVID-19 tem taxa de mortalidade que se eleva entre idoso e pessoas com doenças crônicas;

RESOLVE:

Art. 1º Os arts. 8º e 10 da Resolução nº 05/2020, de 17 de abril de 2020, passam a viger com a seguinte redação:
...
“Art. 8º É obrigatório o uso correto de máscaras dentro do recinto da Câmara de Vereadores por parte de todos os servidores, vereadores e público em geral, ficando sob responsabilidade de cada um a obtenção e a correta higienização da mesma. Fica recomendada a higienização constante das mãos com água, sabonete ou sabão, ou álcool em gel, além de evitar locais com grande aglomeração de pessoas, evitando ainda viagens para fora do estado e viagens internacionais, as quais, se ocorrerem, deverão ser imediatamente informadas quando do retorno.”
...

“Art. 10 O prazo de vigência das medidas constantes na presente Resolução será até 15 de maio de 2020, podendo o mesmo ser revisado posteriormente conforme a necessidade ou conveniência.”
Art. 2º Permanecem vigentes as demais disposições da Resolução nº 05/2020.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 30 de abril de 2020.
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